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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 59, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em

vista o disposto no art. 8o, inciso II, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1o- Remanejar a programação de movimentação e empenho de que trata o Anexo I da

Portaria Interministerial MP/MF no- 15, de 29 de janeiro de 2009, na forma dos Anexos I e II desta

Portaria.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

REDUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 15, DE 29 DE JANEIRO DE
2009)

R$ Mil

AT É
MAR

ATÉ DEZ

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investi-
mento +
Inv. Fi-
nanceira

To t a l Custeio Investi-
mento +
Inv. Fi-
nanceira

To t a l

54000 Ministério do Turismo 0 10.000 10.000 0 0 0

T o t a l 0 10.000 10.000 0 0 0

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,

148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 15, DE 29 DE JANEIRO DE
2009)

R$ Mil

AT É
MAR

ATÉ DEZ

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investi-
mento +
Inv. Fi-
nanceira

To t a l Custeio Investi-
mento +
Inv. Fi-
nanceira

To t a l

54000 Ministério do Turismo 10.000 0 10.000 0 0 0

T o t a l 10.000 0 10.000 0 0 0

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,

148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas

correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 60, DE 26 DE MARÇO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 2o- do Decreto no- 4.175,

de 27 de março de 2002, resolve:

Art. 1o- Autorizar a realização de concurso público para o provimento de cento e oitenta e sete

cargos do Plano especial de Cargos da Cultura para o Quadro de Pessoal do Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput dependerá de prévia

autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, condicionada à declaração do res-

pectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei

Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a

origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 2o- A responsabilidade pela realização do concurso público para os cargos relacionados no

Anexo desta Portaria será do Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a

quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato

administrativo.

Art. 3o- O prazo para publicação de edital de abertura para realização de concurso público será

de até seis meses contado a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o- A realização do concurso público deverá observar o disposto na Portaria MP no- 450, de

6 de novembro de 2002.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

C a rg o Nível do Cargo Quantitativo de vagas
Auxiliar Institucional NI 70
Técnico NS 60
Analista NS 57
To t a l 187

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 61, DE 26 DE MARÇO DE 2009

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA

DEFESA, INTERINO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto nos arts. 2o, inciso

VI, alínea "a" e 5o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, resolvem:

Art 1o Autorizar, para o exercício de 2009, os quantitativos máximos de pessoal civil contratado

por tempo determinado, com dotação orçamentária específica, advinda de convênios de obras de co-

operação, para atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia de excepcional interesse

público, executados pelas unidades de engenharia do Comando do Exército, de acordo com o anexo a

esta Portaria.

Art 2o As contratações de que trata o art. 1o somente serão formalizadas dentro dos limites

autorizados e mediante disponibilidade de dotações orçamentárias específicas para o respectivo con-

vênio, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Art 3o O Ministério da Defesa deverá informar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão o efetivo de pessoal civil contratado, por organização militar de engenharia, com os respectivos

empregos, quantitativos, obras de cooperação, convênios e recursos alocados às despesas com pessoal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

General-de-Exército ENZO MARTINS PERI

Ministro de Estado da Defesa

Interino

ANEXO

EMPREGO QUANTIDADE
Analista de Sistemas 25

Arquiteto 28
Administrador 9

Arqueólogo 8
Auxiliar Administrativo 147

Operador de Computação 59
Assistente Social 2

Auxiliar Técnico de Segurança 3
Técnico de Enfermagem 20

Agente de Serviço de Engenharia 500
Artífice de Estruturas de Obras e Metalurgia 50

Artífice de Mecânica 60
Artífice de Eletricidade e Comunicações 65

Artífice de Carpintaria e Marcenaria 80
Auxiliar/Técnico de Laboratório (Solos ou Asfalto) 33

Auxiliar de Serviços Diversos 300
Biólogo 06
Contador 28

Engenheiro 156
Estatístico 2
Geólogo 7
Médico 10

Motorista 433
Programador 43

Projetista/Desenhista 23
Técnico em Segurança do Trabalho 24

Técnico em Construção Civil 62
Técnico Agrimensor (Topógrafo) 25

Técnico Ambiental 15
To t a l 2223

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SPU/Nº 194, de 18 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União, de 26
de junho de 2008, Seção 1, página 67, onde se lê: Matrícula nº 40.271, leia-se: Matrícula nº 2.172.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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